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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP-o4

AREA REQUISITANTE:

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

RESPONSÁVEL:

Marcos Cardoso Miranda

2-OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de eletrônicos e materiais de informática,(dois
aparelhos de celular, um projetor de imagem(data show) uma câmera de foto e vídeo e dois
notebooks, um tripé para câmera, um estabilizador de celular.

3- NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.1. Considerando, que a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, busca dar atendimento,
de forma satisfatória, às constantes demandas, na obtenção de Equipamentos e Suprimentos
de lnformática para o desenvolvimento das atividades;

3.1.2. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a

Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados,
entende-se que a aquisição do ob.ieto é imprescindível para manutenção das atividades diárias

desenvolvidas por esta casa de Leis;

3.1.3. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua

paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários;

3.1.4. No que se refere, ao quantitativo do objeto, o mesmo foi mensurado levando-se em

consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado pelos departamentos responsáveis, respeitando uma margem de suportar um

eventual aumento da demanda.

4- DESCRIÇÂO DO OBJETO

3.1. A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, justifica a necessidade da obtenção de

Equipamentos eletrônicos e de lnformática, uma vez que é imprescindível a aquisição para suprir
às necessidades dos setores administrativos, bem como para dar atendimento, de forma
satisfatóÍia, às constantes demandas organizacionais, na obtenção de Equipamentos eletrônicos
e de lnformática para o desenvolvimento das âtividades;
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Item Descri o
Unid. uant.0l Aparelho telefônico celular:
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acessórios incluídos 1 adaptador CA, 1 bateria
recarregável, 1 cabo micro-UsB, 1 tampa de lente, 1
alça para ombro, I protetor de visor Odil.á, r ,.ã."r
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05 Tripé profissional para câmera com cabeça hidráulica 1.g0
cm, capacidade de até 06 kg,

OI

06 Estabilizador para celular Djl
esta bilidade superior e peso

osmo mobile 5, suporte para
máximo suportado de 290 g.

01

5 - ESTIMATM DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO

su pe rio r,

superior,

.0

ou
interna, wi-fi,

HDR,

s20galaxi 5G,

02 Aparelho
dual chip,
Marca de
c

7,
celular 04128G8, G, wi-fi,

câmeraRAM, selfie P-Preto.

conectividade:

Câmera vídeo profissional
oss,

X LSI end,
sistema híbrido, com

2,36S-Log3, dot dot evf,
LCD: inclinação

c, wi-fi,
Micc, mm, mm, j ack

pro duo,
duo, Sd, micro-sd, icro-sdhc,

icro-sdxc, uhs-ii,

memória
(2x8GB) 2666MT/S;

1 I0-core,cache MB,
I 1 Intel com

I
I slots I
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o valor da contmtação conforme levantamento de preço rearizado no comercio rocal éde R$ 30.842,42(trinta mil oitocentos e quarenta e dois reais
para o cárcuro usamos a média de 03 (rrês) propostas ,o;:r::Iilt: " 

dois centavos)

7. EXECUÇÃo DO OBJETO

7.1. Prazo de Entrega:

7.1 .l. O prazo de entrega do objeto é de até l5 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte

fi ,[:f;i:::i.:l*iffi J.p.ú",À;;;ãíaãr".*"iÀ*ã;ã"'áHl';
7.1.2. Devidamente justificado 

-e Tl.: d. finalizado o prazo de entrega, o fomecedor doproduto poderá solicitar prorrogaçâo da entrega, ,_u ,ili"u ,", por igual período.

7'l l' ficando a cargo da iirea demandante acorher a soricilação. desde que não hajaprejuízo, ressalvadas siruações des"a.o fo.tuiro ;'i";";incisoV.a"*. ili.al.i"ir.rc.ii_i,ã";;;i* " rurça rnaror. conforme disposro no

7.2. Do Local e Horário de Entrega

7'2' l ' os objetos deverão ser entregues no seguinte endereço: crâmara Municipal deVereadores de Alvorada do Oerte,"Avenid;a?;;;;i69 -Baino três poderes _CEP: 76.930-000 Alvorada do Oeste,/RO, * f,ã*.1" ã" 02,30 às l3:30hs.

8- O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃo

O parcelamento da solução refere_se à licitação realizada por item, sempre que oobjeto for divisíver, não haja prejuízo da solução, p".rni,u u.oru p*icipação de licitantes.Neste contexto' entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itensindividuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. para queocorra maior competitividade no certame, a dispensa de licitação na forma eletrônica serádividida em itens distintos, permitindo u po.rililidud" de partrcipaçao de maior númerode fomecedores, considerando que são inúmeros fomecedores para este objeto.

9 - Providências para a adequação do ambienÍe do órgão, se for o caso:
A contratação não necessita de adequações por parte desta casa Legislativa.

10-Declaração da viabilidade ou não da contratâção:

.?-r::::_0" toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratagão mostra_se

'IAVEL 
em termos de disponibilidade de m"."udo, ;;;;;te a regislação em vigor, não

caô.r. Muít.tp.t dc ÀvoÉn. do oên _ RO

*****;u_,", * cí
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sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A contratação
e viável e necessária, e encontra-se dentro da previsão de despesas para a unidáde
solicilante.

I I - Critérios e práticas de sustentabilidade, se cabível:

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios
socioambientais vigentes decorrentes da Lei n" 6.93g/g1 e regulamentos, com os
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da
Política de Resíduos Sólidos;

12- Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes
entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta
na execução do objeto, devem ser contratadas j untamente para a plena satisfação da
necessidade da Administração. portanto, após verificação do objeto a ser contratado,
observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou
interdependentes ao objeto pretendido.

13- Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

o Plano Anual de contratação encontra se em elaboração. Entretanto, o objeto deste
processo encontra se dentro da previsão de despesas para a unidade solicitante.

r4- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração tomará as seguintes providências: Definiçôes dos servidores que farão
parte da equipe de recebimento dos materiais/serviços e fiscalização técnica e gestão
contratual, previamente definidas no certame; acompanhamento rigoroso durante a
entrega dos produtos; considerando-se estarem atendidos todos os requisitos necessários
ao recebimento do item previstos nesta demanda, não se vislumbram demais providências
prévias a serem adotadas pela administração

15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Recomenda-se que:

No caso de aquisição de bens para substituição de outrosjá existentes na Instituição, os
últimos deverão ser corretamente armazenados ou destinados para reciclagem, doação ou
desfazimento;

Em neúuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os
identificados na legislação em vigor.

Cámârâ Muni.ipàt dê Atyor.d. do O6iê - iO
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Alvorada do Oeste/RO, l4 de fevereiro de 2025.

Uilliam Izaquiel Montalvão de lara
Controle

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

Ezenildo Dutra Marques
Contador
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